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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA N° 01

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 60/2025

1) O artigo 1º do Projeto de Lei nº 60/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O art. 1º da Lei 6.185, de 25 de agosto de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:”
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de agosto de 2025.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

	Ver. NUNO GARCIA

Presidente
	Ver. VALMIR REIS

Relator
	Ver. THIAGO PADOVAN

Membro 


JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa tem por objetivo corrigir a referência normativa constante do Projeto, substituindo a menção a "decreto" por "lei", no artigo 1º. A alteração se faz necessária para assegurar a coerência e a precisão jurídica do texto, uma vez que o dispositivo a ser modificado pertence a uma lei ordinária, a Lei nº 6.185, de 25 de agosto de 2020 e não a um decreto.
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